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SUMÁRiO

ATOS DO CHEFE DO PODER EXECUTiVO

DECRETO NO 4.969, DE 24 DE JANEiRO DE 2014.

Altera o Anexo Único ao Decreto 4.880, de 2 de setembro 
de 2013.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTiNS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, e 
com fulcro no art. 6o e no inciso II do art. 12 da Lei 2.616, de 8 de agosto 
de 2012,

D E C R E T A:

Art. 1o O Anexo Único ao Decreto 4.880, de 2 de setembro de 2013, 
passa a vigorar na conformidade do Anexo Único a este Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

palácio Araguaia, em palmas, aos 24 dias do mês de janeiro de 
2014; 193o da Independência, 126o da República e 26o do Estado.

JOSÉ WILSON SIQUEIRA CAmpOS
Governador do Estado

Gláucio Barbosa Silva
presidente da Companhia Imobiliária

 do Estado do Tocantins – Terrapalmas

André Luiz de matos Gonçalves 
procurador-Geral do Estado 

Renan de Arimatéa pereira
Secretário-Chefe da Casa Civil
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DECRETO NO 4.971, DE 24 DE JANEiRO DE 2014.

Declara de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área de terra rural que especifica, e adota outra 
providência.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO TOCANTiNS, no uso da 
atribuição que lhe confere o art. 40, inciso II, da Constituição do Estado, e 
com fulcro nos arts. 2o, 5o, alínea “i”, 6o e 15 do Decreto-Lei 3.365, de 21 de  
junho de 1941,

D E C R E T A:

Art. 1o É declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação, 
a área de terra rural adiante descrita e caracterizada, com as respectivas 
benfeitorias e acessões, medindo 9,84 km, localizada ao longo da diretriz 
da Rodovia TO-050, Trecho palmas-porto Nacional, acesso à Feira de 
Tecnologia Agropecuária do Tocantins – AGROTINS, na faixa de domínio 
de 40 m em cada lado do eixo estradal: 

“partindo da estaca 0, com (coordenadas U.T.m SAD 69 IBGE 
ZONA 23 L Norte 8.851.356,00 e Leste 795.185,165), cravado no eixo da 
rodovia TO- 050 palmas-porto Nacional. Deste parte do pI 0 = 0 + 0, 0; daí 
segue com azimute de 272°31’47” e distância de 873,487 m até pI 01 = 
43+13,487; daí segue com azimute de 272°24’24” e distância de 423,393 
m até encontrar o pC 02 = 64 + 16,88; daí segue em curva à direita com 
desenvolvimento de 28,792 m até o pT 02 = 66 + 5,672; daí segue com 
azimute de 272°44’11” e distância de 239,392 m até encontrar o pC 03 = 78 
+ 5,065; daí segue em curva à direita com desenvolvimento de 78,338 até o 
pT 03 estaca 82 + 3,403; daí segue com azimute 292°15’05” e distância de 
1.357,988 m até o pC 04 = 150 + 1,391; daí segue em curva à direita com 
desenvolvimento de 75,887 m até o pT 04 = 153 + 17,278; daí segue com 
azimute de 292°32’29” e distância de 1.276,47 até o pC 05 = 217 + 13,748; 
daí em curva à esquerda com desenvolvimento de 79,583 m até o pT 05 = 
221 + 13,33; daí segue com azimute 201°20’46” e distância de 1.549,295 
m até o pI 06 = 229 + 2,625; daí segue com azimute 201°30’30” e distância 
de 855,872 m até a pC 07 = 341 + 18,497; daí segue em curva à esquerda 


